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OFÍCIO

Ofício Nº: GVS XXXI - 04/2023
 Ofício Vereador nº 454/2023Número de Referência:

 Vereador Rogério Jean da SilvaInteressado:
 Irregularidades na Santa Casa de São RoqueAssunto:

Prezado Sr.

Em atenção ao Ofício recebido, referente a denúncia da existência de deficiências na
estrutura física do Centro Cirúrgico e dos berçários, da Santa Casa de São Roque, temos a informar
que de acordo com a legislação vigente, com destaque para o artigo 200 da Constituição Federal de
1988, normatizada pela Lei Orgânica de Saúde 8080/90, que estabeleceu a descentralização das
ações de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, as ações de fiscalização da Vigilância Sanitária
são de responsabilidade Municipal, conforme as pactuações feitas em CIR e CIB.

A Vigilância Sanitária Estadual (GVS - Sorocaba) tem como função o apoio técnico,
as capacitações para as equipes das vigilâncias sanitárias municipais e inspeções conjuntas, quando
demandadas pelos Municípios.

Dessa forma, estamos encaminhando a demanda apresentada aos cuidados da
Vigilância Sanitária Municipal de São Roque, para as providências que se fizerem necessárias, as
quais serão acompanhadas por este Grupo de Vigilância Sanitária XXXI - Sorocaba.

Sem mais, para o momento, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2023.
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Ilmo. Sr.
Rogério Jean da Silva
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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